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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: CASA DA MENINA “SÃO FRANCISCO DE ASSIS”, inscrita no 
CNPJ nº 44.487.247/0001-50; 
 
Objeto Proposto: Oferecer programas de ações complementares à escola e de apoio psicossocial e 
sócio familiar às crianças e adolescentes na faixa etária de 6 a 15 anos, prioritariamente de famílias em 
situação socieconômica precária. O serviço visa atender crianças de famílias, cujos pais trabalham fora 
com renda aproximadamente de um salário mínimo, além daquelas sem renda e outras encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar, CRAS e CREAS. A capacidade de atendimento é de até 87 crianças e 
adolescentes de ambos os sexos. 
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 38.737,47 – Recurso Municipal 
 R$ 43.200,00 – Recurso Estadual  
 
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: COMUNIDADE KOLPING SANTA CECÍLIA, inscrita no CNPJ nº 
45.978.236/0001-35; 
 
Objeto Proposto: Oferecer prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de 
potencialidades nas várias dimensões do indivíduo, focando no fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, através do tripé: Recreação (esporte, lazer), desenvolvimento pessoal (arte, cultura, 
temas socioeducativos) e Mundo do Trabalho (oficinas profissionalizantes). A capacidade de 
atendimento é de 90 vagas, sendo 60 vagas, para a faixa etária de 6 a 15 anos e 30 vagas para a faixa 
etária de 15 a 17 anos. 
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aproOvado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 65.980,77 – Recurso Municipal 
 R$ 47.000,60 – Recurso Estadual  
 R$ 54.000,00 – Recurso Federal 
 
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: FUNDAÇÃO FUTURO , inscrita no CNPJ nº 03.586.496/0001-15; 
 
Objeto Proposto: Atender adolescentes da fixa etária de 15 a 17 anos, com capacidade de 
atendimento de 130 vagas, através de oficinas sócioeducativas, assistência pedagógica e social. O 
serviço visa atender adolescentes em situação de vulnerabilidade e exclusão social, visando o retorno 
e a permanência escolar, a formação educacional, técnica profissional e encaminhamento para o 
mundo do trabalho.   
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 58.889,46 – Recurso Estadual 
 R$ 36.000,00 – Recurso Federal     
    
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ nº 
44.484.756/0001-29; 
 
Objeto Proposto: Propiciar o fortalecimento da autonomia e cidadania dos adolescentes. Favorecer 
oportunidade de aprendizagem e de reflexão sobre seus projetos de vida, focando na proteção integral. 
Envolver as famílias e processo de responsabilização e fortalecimento de vínculos. Envolver em 
processo de responsabilização e fortalecimento dos vínculos. Possibilitar práticas voltadas ao 
protagonismo juvenil. O serviço visa atender cerca de 100 adolescentes que cumprem ou cumpriram 
medidas sócioeducativas envolvendo-os em um processo de inclusão social, de elaboração de novas 
condutas e autonomia, adolescentes da comunidade de Assis, em vulnerabilidade social e as famílias 
dos adolescentes atendidos e dos internos de Assis na Fundação Casa. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse: R$ 60.000,00 – Recurso Federal     
    
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ASSIS, inscrita no CNPJ nº 44.373.991/0001-23; 
 
Objeto Proposto: Integração de ações desenvolvidas entre a administração pública municipal e 
organização da sociedade civil visando à disponibilização de 137 vagas para atendimento de 
reabilitação à comunidade de diversas idades com deficiência intelectual, público alvo a pessoa com 
deficiência, em entidade especializada através das áreas de assistência social, saúde e educação, 
promover e articular a defesa de direitos, orientação e apoio à família, prevenção e prestação de 
serviços, direcionada à melhoria e a construção de uma sociedade justa e solidária. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 155.784,69 – Recurso Municipal 
 R$ 54.436,80 – Recurso Estadual 
 R$ 72.360,00 – Recurso Federal     
    
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ nº 
44.484.756/0001-29; 
 
Objeto Proposto: Desenvolver atendimento às crianças e adolescentes com deficiência pertencente 
ao Programa de Proteção Social Especial para sua promoção e integração a vida comunitária no 
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, 
de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência e focando no acompanhamento às famílias 
em situação de vulnerabilidade com capacidade de 224 atendimentos na faixa etária de 0 a 18 anos. 
Excepcionalmente são atendidas faixas etárias acima de 18 anos. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 50.219,86 – Recurso Municipal 
 R$ 17.820,00 – Recurso Estadual 
 R$ 66.960,00 – Recurso Federal  
     
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSIS, inscrita no CNPJ nº 
44.484.780/0001-68; 
 
Objeto Proposto: Oferecer serviço diretamente às pessoas com deficiência, famílias e cuidadores, 
com o objetivo de proteger, evitar o isolamento social, promover autonomias, fortalecer os vínculos 
familiares, sociais e comunitários. Visa também o desenvolvimento de ações especializadas para a 
superação das situações violadoras de direitos que contribuam para a intensificação da dependência. 
O serviço deverá promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de 
trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar, que visem a autonomia dos envolvidos e não 
somente a sua manutenção. O serviço deverá atender pessoas com deficiência e respectivas famílias, 
com capacidade para atender até 175 pessoas. 
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 68.995,45 – Recurso Municipal 
 R$ 17.820,00 – Recurso Estadual  
 R$ 66.960,00 – Recurso Federal 
 
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ nº 
44.484.756/0001-29; 
 
Objeto Proposto: Viabilizar a execução do programa de MSE de Assis, dando continuidade ao 
processo de atendimento integral e articulado em rede aos adolescentes que cumprem medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à comunidade, visando a inclusão 
social e elaboração de novas condutas, através do acesso às políticas públicas, de novas 
oportunidades de aprendizagem, da reflexão de seus comportamentos, valores e possibilidade de 
desenvolvimento pessoal, social, educacional, esportivo, cultural, inclusão digital, profissional, artístico, 
geração de renda, bem como sua preparação e inserção no mercado de trabalho. Envolver suas 
famílias nesse processo, auxiliando quanto a sua responsabilidade, o saber lidar com conflitos e 
fortalecimento de vínculos. Possibilitar práticas e com o ECA, SINASE e SUAS, respeitando os 
princípios de valorização da proteção social e do ser integral, bem como a importância das ações 
socioeducativas, protagonismo juvenil e observação aos interesses dos adolescentes como forma de 
contribuir para repensar de novos projetos de vida a partir da inclusão social e redução de práticas 
infracionais. 
Essa Entidade poderá atender adolescentes de ambos os sexos de 12 a 18 anos excepcionalmente até 
os 21 anos, em conflito com a lei, encaminhados pelo Poder Judiciário de Assis para cumprir medida 
judicial socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade. Deverá atender 
também adolescentes egressos e que não concluíram o processo de autonomia e inclusão social, bem 
como a família dos adolescentes envolvidos com a Medida Socioeducativa. Com capacidade de 
atendimento de 200 adolescentes com aplicação de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e 
Prestação de Serviços à Comunidade. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 247.500,00 – Recurso Municipal 
 R$ 134.400,00 – Recurso Estadual 
   
     
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
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E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASILO “SÃO VICENTE DE PAULO”, inscrita no CNPJ nº 
44.374.247/0001-43; 
 
Objeto Proposto: Garantir atendimento integral a idosos em situação de risco pessoal e social, 
priorizando o resgate e manutenção do vínculo familiar e a integração social. Os serviços prestados 
são a idosos de ambos os sexos, dependentes, semidependentes e independentes, abrigados através 
de Ordem Judicial ou aqueles impossibilitados de manterem-se sozinhos ou terem proteção familiar 
garantida. Essa instituição de longa permanência tem capacidade máxima de atendimento a 48 idosos.  
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 79.384,57 – Recurso Municipal 
 R$ 40.099,00 – Recurso Estadual  
 
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP. 
 

 

 

 

E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO ABRIGO A IDOSOS REVERENDO GUILHERME 
RODRIGUES PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 54.718.218/0001-05; 
 
Objeto Proposto: Garantir a proteção integral na institucionalização de idosos, visando assegurar o 
direito à vida, à dignidade, ao bem-estar e à participação em sociedade. Para que isso se efetive è 
primordial a qualidade dos serviços prestados, como também, o atendimento de toda a rede 
socioassistencial. O trabalho também é voltado às famílias, visando à reinserção do abrigado na 
sociedade, como também o envolvimento deste junto às questões culturais, valorizando as histórias e 
respeitando a individualidade de cada um. O atendimento refere-se a idosos de 60 anos ou mais, de 
ambos os sexos, que sejam dependentes, semidependentes ou independentes, que por algum motivo 
não podem continuar sob os cuidados da família. 
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 47.113,93 – Recurso Municipal 
 R$ 72.149,00 – Recurso Estadual  
     
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP. 
 

 

 

 

E X T R A T O    D E    J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Referente: Dispensa de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração 
 
Fundamento Legal: Art. 30, inciso IV, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
 
Organização da Sociedade Civil: LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE 
DE PAULO, inscrita no CNPJ nº48.354.872/0001-84; 
 
Objeto Proposto: Atendimento de forma integral a idosos institucionalizados, dependentes, semi-
dependentes e independentes, que não dispõem de condições para se manterem sozinhos e não 
tenham proteção familiar, atendendo-os em suas necessidades biopsicossociais. Visa ainda, 
proporcionar serviços individualizados que respeitem a personalidade, privacidade e modo de vida 
diversificado, promovendo, assim, a convivência mista entre os abrigados de diversos graus de 
dependência. A capacidade de atendimento é de 45 (quarenta e cinco) vagas, atendendo idosos acima 
de 60 anos de ambos os sexos. 
O respectivo plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Após análise da documentação apresentada, a Entidade foi considerada habilita e credenciada para 
formalizar o competente Termo de Colaboração. 
A Organização da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, bem como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, e, 
está em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, referente a 2017, aprovado pela 
Resolução nº 16, de 31 de agosto de 2016, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Valor total do repasse:  R$ 91.283,26 – Recurso Municipal 
 R$ 28.200,00 – Recurso Estadual  
 
Período: Exercício de 2017 
 
Tipo de Parceria: Colaboração 
 
DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme § 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação desta justificativa, cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
Em não havendo, fica autorizada a realização de Termo de Colaboração, observadas as demais 
providências legais pertinentes. 

 
Assis, 26 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 


